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O  P r e s i d e n t e  d ç i  R e  p ú b l  i C  a, no uso

das atribuições que lhe siw confer idas pelo artigtt 81, item 111, da Constituição, 

e tendo em vista o disposto em seus artigos item .IV e 198, bem como o que 

consta da Exposiçio de Motivos n? I0*t/MINTER, de. 23 de dezembro de 1 982, do 

do Ministro de Estado do Interior,

D E C R E T A :

Art, !?. Fica interditada, temporariamente, para fins de 

atraçio e pacificação dos índios ARARA - Grupo ARARA 2, a área de terras locali 

zada nos Municípios de. Prainha e Porto de H0 2, Estado do. Pará, compreendida pe

los seguintes limitesi NORTE: Partindo do ponto 01, de coordenadas geográficas

aproximadas 52? 58' 02'; WGr. e ff2? 57' ^0" S, situado ã margem direita do Rio Pe 

netecéua, segue uma linha reta de azimute aproximado de 89? 5 V  na distância a- 

proxiraada de 9,0 km, até o Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas J2? 

531 12" WGr. e 02? 57' *l0l! S, situado ã margem esquerda do Igarapé Ipstangaí 

LESTE: Do ponto 02, segue no sentido montante, margem esquerda do.Igarapé Ipi

tanga, atl o Ponto 02-A de coordenadas geográficas aproximadas 52? 531 15" WGr.
/ : ' —
6 03? 02' 30" S, sítuado na Unha de limite definida pelo Decreto n? 68 hki/1\

(polTgono desapropriado de Altamirà); daí, segue a montante, margem esquerda, 

pelo referido Igarapé,, ate o Ponto 03 de coordenadas geografícas aproximadas 52? .

com o igarapé Ipítanga; daí, segue pelo referido igarapé sem denominação, ate o 

Ponto O1* de coordenadas geográficas aproximadas 52?. 4 V  42" WGr, é 03? 10' 05" S, 

situado na suposta cabeceira; daí, segue por uma linha seca de azimute aproxi

mado 177? 481, na distância aproximada de 3»^ Km, até o Ponto 05 de coordenadas ■ 

geográficas aproximadas 52? ^ 1 38" WGr. e 03? 111 55" 3, situado na suposta ca 

beceira de um igarapé sem denominação, afluente, da margem direita do-igarapé 1- 

pltanga; daí, segue pela margem do referido igarapé sem denominação,sentido ju 

sante, ate o Ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 52? ^8' ^2" WGr. e 

03? 121 1811 5, sítuado na fluência do jgarape sem denominação com o igarapé ipj_ 

tanga; daí, segue pelo. Igarapé Ipítanga, margem esquerda, sentido; montante, até

o Ponto 07 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 46' 56“ WGr. a 03? 141 30"

5, situado na fluência de'um igarapé sem denominação com o igarapé Ipítanga. 

SUL: Do Ponto 07, segue uma linha reta de azimute aproximado.239? 5 V , na d is- '

tãncia aproximada de 9,3 Km, até o Ponto 08 de coordenadas geográficas aproxíma_ 

das 52? 511 18” WGr. e 03? 17' 02" S. OESTE: Oo Ponto 08, segue uma linha re

ta de azimute aproximado 331?. 22', na distância aproximada de 1,3 Km, ate o Pon̂  

to 09 de coordenadas geogrãficas aproximadas 52? 511 38" WGr. e 03? 161 25" S, 

sítuado â margem direita de um igarapé sem denominaçIo,afluente da margem es- 

qúerda de outro, também sem denominação, afluente da margem direita do Rto Pene 

tecãua; daí, segue pelo igarapé sem denominaçao, no sentido jusante, margem dl '* 

reita, até o Ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 52? 51' 08" WGr, e 

03? 151 ^5" S, situado na confluência dos igarapés sem denominação; daí, segue 

pelo ultimo, sentido jusante, margem direita, até o Ponto 11 de coordenadas geo 

gráficas aproximadas 52? 5&1 05" WGr. e 03? 101 50".S, situado na fluência do. 

igarapé sem denominação com o Rio Penetecãua; daí, segue pelo referido- Rio, mar^ 

gem direita, no sentido jusante, até o Ponto 12 de coordenadas geográficas apro
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xtraadas 52? ,564 te11 WGKié 03? 021 li711 S; situado na linha de.limite- definida 
. 2 . "■ 

peto Decreto ní 68 *1^3/71 {polígono desapropriado de Altamira); daí, segue pe-

. ; -j .. r ^ 5 . .
1 o referidcr Rio, 'rharçjem direita,, no senti.do jusante, -atê^o, Ponto 01, início de£

ta descrtçio perimétrica. ^

Art. 29. A Fundação Nacional do índio - FUNAl.no exercício 

do poder de polícia conferido pelo artigo 1?, item Vil, da Lei n? 5 371, de 05 

de dezembro de 1 967, poderá solicitar a cooperação das Forças Armadas- e Auxi- 

ilares e da Polícia Federal , nos termos do artigo 31*, da Lei n? 6 001 , de 19 de. 

dezembro de 1 973, no sentido de que sejam impedidos ou restringidos o ingresso,

o trânsito e a permanência de pessoas ou grupos, cujas atividades sejam conside 

radas nocivas ou inconvenientes ao processo de atração, pacificação e assistên- - 

cia aos índios, na área ora interditada.

Art. 3?-. Caberá ã Fundação Nacional do índio promover a de 

marcação administrativa das terras1efetivamente ocupadas paio grupo indígena A- 

RARA 2, nos termos do artigo 19, e .seus. parágrafos,.da Lei n? 6 001, de !9 de 

dezembro de 1 973 {Estatuto do índio).

Art. t̂?. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as di,sposiçoes em contrario.

Brasília, 04 de janeiro de 1 983; 162? da Independência

e 95? da República. . . \ s

r J O Ã O  F I G U E I R E D O

Mário Dávid Andreazza
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N O R T E : Partindo do Ponto 01, de coordenadas geográfica:

52°58’02"Wgr e 02°57M0"S, situado à margem direita do Rio 

Penetecáua, segue uma linha reta de azimute aproximado 89°54' 

na distância aproximada de 9,0 km, até o Ponto 02 dfe coordena 

das geográficas aproximadas 52°53'12"Wgr e 02o 5 7 M Ü ’'S,' situa 

do a margem esquerda do Igarapé Ipitanga.

LESTE: Do Ponto 02, segue no sentido montante, margem esquerda do Iga 

rapé Ipitanga, ate o Ponto 02 A dc coordenadas geográficas 

aproximadas 52°53'15"Wgr e 03°02130"S, situado na linha de H  

mite do Decreto n? 68.443/71 (polígono desapropriado de Alta- 

m ira); daí, segue a montante, margem esquerda, pelo referido 

igarapé, até o Ponto &3 de coordenadas geográficas aproximadas 

52°53'05"Wgr e 03°03’0 2 " S s i t u a d o  na fluência de um igarapé 

sem denominação com o Igarapé Ipitanga; daí, segue pelo refe

rido igarapé sem denominação, até o Ponto 04 de coordenadas 

geográficas aproximadas 52°44M2"Wgr e 03°10 *05"S,' situado na 

suposta cabeceira; daí, segue por uma linha seca de azimute 

aproximado 17 70 4 8 *, na distância aproximada de 3,4 km, até o 

Ponto 05 de coordenadas geográficas aproximadas 52°44’38nWgre 

03°11,55,,S, situado na suposta cabeceira de um igarapé sem de 

nominação, afluente da margem direita do Igarapé Ipitanga; daí, 

segue pela margem do referido igarapé sem denominação, senti

do jusante, ate o Ponto 06 dc coordenadas geográficas aproxi

mada 52°48'421Wgr e 03O 12'18"S, situado na fluência do Igara

pé sem denominação com o Igarapé Ipitanga; daí, segue pelo Iga 

rapé Ipitanga, margem esquerda, sentido montante, até o Ponto 

07 de coordenadas geográficas aproximadas 52046'56"Wgr e 03° 

14'30"S, situado na fluência de um igarapé sem denominação com 

o Igarapé Ipitanga.
*

SUL : Do Ponto 07, segue uma linha reta de azimute aproximado 239°

54*, na distância aproximada de 9,3 km, até o Ponto 08 de co

ordenadas geográficas aproximadas 52°51,18MWgr e 03°17'02"S.

O E S T E : Do Ponto 08, segue uma linha reta de azimute aproximado 331°

na distância aproximada de 1,3 km, até o Ponto 09 de co-22

ordenadas geográficas aproximadas 52°51'38"Wgr e 03°16,25"S

& t e j .



IN 18 T E R IO  DO IN T E R IO R

^FlWWçÀo NACIONAL DO ífJOÍO * I UfJAI
DEPARUIttNTO SERAL DO WTRIUfifJIO fNOÓENA - DCPI

DESCRIÇÃO DO PERÍMETR
Á K IIA  IN D f t íH N A  A R A R A  11 

A N E X O  AN EXO  AO DE

situado a margem direita de um igarapé sem denorni 

te da margem esquerda de outro, também sem denominação, afluen 

te da margem direita do Rio Penetecáua; daí, segue pelo igara 

pé sem denominação, no sentido jusante, margem dijeita, até o 

Ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 52°51T08MWgr 

e 03°15'45"S, situado na confluência dos igarapés sem denomi

nação; daí, segue pelo ultimo, sentido jusante, margem direi

ta, até o Ponto 11 de coordenadas geográficas aproximadas 52 

5 8’05"Wgr e 03°10'SQ"S, situado na fluência do igarapé sem de 

nominação com o Rio Penetecáua; daí, segue pelo referido rio, 

margem direita, no sentido jusante, até o Ponto 12 de coorde

nadas geográ l‘ i c:is aproximadas 52°!><> M  2"Wgr e 03o02'47"S, situja 

do na linha do limite do Decreto n? 68.443/71 (polígono desa

propriado dc Altamira); daí, segue pelo referido rio, marge
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